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RESOLUÇÃO Nº 01/2021. 

Denomina Wagner Melo Santos o 

Plenarinho do Poder Legislativo 

Municipal. 

 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, Estado de Minas Gerais, 

aprovou e, eu, Presidente Promulgo nos termos do artigo 36, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, a seguinte Resolução: 

Art. 1.º- Denominar-se-á WAGNER MELO SANTOS, o Plenarinho do Poder 

Legislativo edificado no terceiro piso da Câmara Municipal. 

Art. 2.º- A Mesa Diretora deverá providenciar a colocação de placa indicativa 

da homenagem no local denominado. 

Art. 3.º- As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por 

conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Município. 

Art. 4.º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião do Oeste, 18 de agosto de 2021. 

 

 

DORINATO ARTUR SOARES 

Presidente 

 

 

RÔMULO RONCALLY BEIRIGO 

Vice-Presidente 

 

 

CLAUDIANO JÚNIOR TAVARES 

Secretário 

 


